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PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS DO NÚCLEO DE PRÁTICA 
JURÍDICA DA FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA - 2026 

 

EDITAL Nº 16/2026 de 22 de maio de 2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 128/2026 (1Doc) 
 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL 

 
O Diretor da Faculdade de Direito de Franca e o Presidente da Comissão do Processo Seletivo, no uso 

de suas atribuições legais, tornam pública a RETIFICAÇÃO do cronograma constante no Edital nº 

16/2026, conforme as disposições abaixo:  

 

1. DA ALTERAÇÃO DA DATA DA PROVA ESCRITA 

 

1.1. Onde se lê no Item 3 (Do Calendário): "Prova escrita – 11 de junho de 2026", leia-se: "Prova 

escrita – 10 de junho de 2026". 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A alteração faz-se necessária para evitar a colisão de data com a aplicação do TAI (Teste de 

Avaliação Institucional), direcionado aos alunos do 1º semestre da instituição, garantindo assim 

que nenhum candidato do período inicial seja prejudicado ou impossibilitado de participar deste 

certame. 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

3.1. Permanecem inalterados o horário de início (14h), o local de aplicação (Unidade I da Faculdade 

de Direito) e todas as demais datas, regras e condições estabelecidas no edital de abertura.  

 

 

Franca/SP, 26 de maio de 2026. 

 

 

Prof. Dr. José Sérgio Saraiva 

Diretor - Faculdade de Direito de Franca 


